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Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.004546.2026-45 Ivan Vilela da Silva Junior 129/2026

00098.004134.2026-13 Victor da Penha Miranda 763/2026

00098.004222.2026-15 Luiz Sergio Pessanha Pepe 764/2026

00098.004287.2026-52 Elba Mara de Carvalho Ferreira da 
Silva

765/2026

00067.000572.2026-61 Renata Castelo Branco Junca – FMS 767/2026

00067.000457.2026-97 Anilda dos Santos Riscado – FMS 768/2026

00098.004233.2026-97 Mary Cristina Costa Berriel De Souza 769/2026

00098.004684.2026-24 Ednea Cardoso Elesbao De Almeida 771/2026

00098.004131.2026-71 Marcelo Ferreira Quirino 772/2026

00098.004180.2026-12 José Fernandes Filho 773/2026

00098.004227.2026-30 Josias Nunes Pessanha 775/2026

00098.004276.2026-72 Jean Carlos da Silva Cordeiro 777/2026

00098.003647.2026-07 Enderson Dias Gomes 778/2026

00098.003894.2026-03 Noelia Nascimento da Silva Cruz 779/2026

00098.003967.2026-59 Jocinaide Manhães do Nascimento 780/2026

09/06/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00098.004234.2026-31 Rogeria Neves dos Santos 04/2026

00098.004077.2026-64 Emilia Ribeiro Rangel 368/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2023.099.001155-6-PA Marcia Valeria Carrasqueira – FMS 190/2026

2023.099.000742-P-PA Aldinea Domingos da Silva Manhães – FMS 195/2026

2022.099.001166-5-PA Marcia Valeria Soares Assad – FMS 196/2026

2023.037.000156-8-PA Shirley Rangel Gomes 197/2026

2025.204.001708-7-PA Ana Maria Barcelos Gomes 202/2026

2026.204.000042-8-PA Rosa Maria de Freitas Figueiredo 203/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2025.204.001076-9-PA Stenia Velemem dos Santos 201/2026

09/06/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Físicos indeferidos, nos termos dos despachos exarados pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologados pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

2022.204.005057-7-PA DIRLEI DA SILVA ROSA 30298

2022.204.005058-4-PA DIRLEI DA SILVA ROSA 30298

Processo eletrônico, tramitado pelo SUAP (Sistema Unifi cado de Administração 
Pública), e deferido em parte, no termo do despacho exarado pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologado pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

00067.001076.2025-44 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS AMARAL 26091

Processos eletrônicos, tramitados pelo SUAP (Sistema Unifi cado de Administração 
Pública), e indeferidos, nos termos dos despachos exarados pela Subcomissão de 
Acompanhamento de Desenvolvimento Funcional e homologados pelo Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Governança Digital.

PROCESSO NOME MATRÍCULA

00098.001861.2026-11 DOUGLAS MARAVILHA DA SILVA GOMES 20057

00098.003831.2026-49 GABRIELLE LOPES FERREIRA NAZARETH 23887

00067.001116.2024-77 JANAÍNA MARCELINO SOUZA MARCHIOTI 27895

00098.002772.2026-91 LÍVIA FIGUEIREDO MOUTINHO 24570

00098.002019.2026-04 LUIZ MAURÍCIO GOMES CARVALHO RODRIGUES 14754

00098.002052.2026-26 REGINA LÚCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA LOBATO 18354

00098.004201.2025-19 WELLINGTON MOTA RICARDO 14744

Rafaela Chagas Siqueira Pitóte
Diretora de Gestão de Pessoas

Mat. 34.722

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat.: 42.845

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 055/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias.

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – Campos 
dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do Município.

Embasamento legal: Artigos 150, 305 e 357 da Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento já tenha sido efetuado, esta notifi cação deverá ser desconsiderada.

N° Inscrição 
Municipal

Razão Social

01 155566 ALEXANDRE RODRIGUES NUTRICIONISTA LTDA

02 155577 AMP CORREIA CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA

03 155567 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA CRECHE E. M. MAE FLOR

04 155575 C J JACYNTHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

05 155574 DC VIX CALCADOS LTDA

06 155582 E. S. DA SILVA - DISTRIBUIDOR DE EMBALAGENS E FRIOS LTDA

07 155589 F. PRIMO RODRIGUES LTDA

08 155576 FFAL VENDAS E ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS LTDA

09 155572 G A DE SOUSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

10 155571 IGREJA BATISTA EBENEZER - JARDIM CARIOCA

11 155584 J C D S VIDRACARIA LTDA

12 155579 M.J.D. FOOD SERVICE LTDA

13 155569 MBH SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA

14 155573 SER.DO 1º OF. DE JUSTIÇA DA COM. DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES

15 155568 V B S DE LIMA LTDA

Campos dos Goytacazes, 09 de junho de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretário Adjunto de Receita

Matrícula: 13.877

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria/SEDUCT nº 56/2026.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS PISCINAS DAS 
VILAS OLÍMPICAS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os termos do art. 7º, da Lei Federal no 14.133 de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 0039/2023 em seus artigos 6º, 7º e Seção IV 
nos artigos 19 a 24 que trata das competências dos Gestores e Fiscais de Contrato;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEMAC/PMCG Nº 01/2025, que “Dispõe 
sobre as regras e diretrizes para o ato de designação dos gestores e fi scais de contratos no 
âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município de Campos 
dos Goytacazes, e a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específi cas, para pessoa com defi ciência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz”.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar servidores para, em observância à legislação vigente, atuarem como 
gestor e fi scal do contrato, nos seguintes termos: 

Processo nº 2024.205.000183-8-PR
Contrato nº 0043/26
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS 

PISCINAS DAS VILAS OLÍMPICAS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.

CONTRATADO (A): NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 09.186.657/0001-60

Vigência do contrato: 30 dias (data de início 21/05/26 e data de término 19/06/26)
Gestor do contrato: Vinícius de Luna Gomes, Matrícula: 41.478
Fiscal do contrato: Verônica Severiano de Oliveira Figueiredo de Souza, Matrícula: 

41.130

Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fi scalização técnica e administrativa, de que 
dispõe o art. 19 do Decreto Municipal nº 039/2023; 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de até 01 (um) mês, contado da instrução do requerimento, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelo fi scal do contrato ou de terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência


